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O presente trabalho analisa os aspectos bioéticos da 
aplicação da Medida de Segurança aos agentes portadores de 
doença mental, considerados inimputáveis no âmbito penal. 
Verifica-se, primeiramente, a problemática existente quanto 
ao prazo para cumprimento desta sanção, em razão da 
omissão legal acerca do tempo máximo de sua execução. O 
artigo 26, do Código Penal, determina a não aplicação de 
pena para o agente que for, ao tempo da ação ou da omissão, 
inteiramente incapaz de entender o caráter ilícito do fato 
praticado, ou não determinar-se conforme este entendimento, 
em razão de doença mental ou desenvolvimento mental 
incompleto ou retardado. Ainda neste Código, é indicado 
apenas tempo máximo de cumprimento para as penas 
privativas de liberdade (artigo 75), que não pode ser superior 
a trinta anos, porém, silencia sobre a Medida de Segurança. 
Ocorre que a Constituição Federal de 1988, no artigo 5º, 
XLVIII, proíbe a prisão com caráter perpétuo, porém, os 
Tribunais brasileiros entendem de forma divergente sobre o 
tema, pois o Supremo Tribunal Federal determina que o 
limite temporal para a execução da sanção seja de trinta anos, 
ao passo que o Superior Tribunal de Justiça afirma que a 
duração deve ser limitada conforme o prazo estabelecido 
para a pena cominada ao delito praticado, evidenciando a 
controversia existente sobre o presente assunto. A pesquisa 
ainda analisa os aspectos bioéticos sobre os locais para a 
execução da Medida de Segurança, iniciando pela retomada 
histórica dos estabelecimentos em que ela é executa, muita 
das vezes sendo locais inapropriados, como as próprias 
penitenciárias. Além disso, há casos em que os individuos 
são esquecidos e permanecem por longos prazos em hospitais 
psiquiátricos (inclusive por período superior a trinta anos), 
sem infra-estrutura e atendimento adequado. Nesse sentido, a 

Lei nº 10.216/2001 (Lei Antimanicomial), objetiva 
reorganizar o setor da saúde e da assistência psiquiátrica do 
Brasil, com o fim dos Manicômios Judiciais e a adoção de 
um cuidado integral do indivíduo, através de auxílio 
multiprofissional para o paciente e para sua familia. 
Ademais, ressalta-se a importancia da aplicação dos 
principios bioéticos, tais como o Princípio da Autonomia, 
principalmente quanto às questões relacionadas ao 
tratamento imposto ao agente, que corrobora com o Princípio 
da Beneficiência, ao ser imprescindível um tratamento por 
equipe especializada e multidisciplinar, objetivando a cura ou 
melhora do paciente. Ademais, o Princípio da Não-
maleficiência determina que o médico deve causar o mínimo 
de prejuízo ao paciente e à sua saúde. Isto confirma todo o 
exposto na pesquisa, pois o tratamento imposto deve 
objetivar a recuperação e restabelecimento da saúde mental 
do paciente. Para a realização do trabalho, foi utilizado o 
método dedutivo, com análise bibliográfica sobre o tema e 
observancia jurisprudencial dos principais Tribunais 
brasileiros. Os resultados obtidos demonstram a necessidade 
de determinação de lapso temporal máximo para a execução 
desta sanção, além de ser imprescindível a aplicação da 
Reforma Psiquiátrica. Conclui-se, assim pela a importancia 
da análise bioética da execução desta sanção, uma vez que o 
tratamento ao doente mental deve ser multidisciplinar, 
assegurando todos os direitos e garantias fundamentais do 
indivíduo.  
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